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RESOLUÇÕES 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO N° 01, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 

  

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO 

FINANCEIRO DO FUNDO NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, REFERENTE AO 

EXERCÍCIO DO ANO DE 2020, ATINENTE À 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, IGD SUAS, 

IGD PBF E DOS RECURSOS RECEBIDOS 

DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, REFERENTE AO EXERCÍCIO DO 

ANO DE 2020, ATINENTE À PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA E BENEFÍCIOS 

EVENTUAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CMAS – de São José de Espinharas/PB, em reunião 

ordinária realizada em 27 de janeiro de 2022, no uso da 

competência que lhe confere a Lei Municipal nº 489 de 

14/11/2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º - APROVAR o Demonstrativo Sintético Financeiro do 

Fundo Nacional de Assistência Social, referente ao exercício 
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do ano de 2020, atinente à Proteção Social Básica, IGD 

SUAS, IGD PBF. 

Art. 2º - APROVAR recursos recebidos do Fundo Estadual 

de Assistência Social, referente ao exercício do ano de 2020, 

atinente à Proteção Social Básica e Benefícios Eventuais. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

São José de Espinharas/PB, 27 de janeiro de 2022. 
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